
INDICAÇÃO Nº 
3401
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, adoção de medidas necessárias para  implantar uma passarela de pedestres na Rodovia Anhanguera, Km 134,5, bairro dos Lopes, no município de Limeira.

JUSTIFICATIVA

Os moradores do bairro dos Lopes, no município de Limeira, há anos reivindicam a implantação de uma passarela na altura do Km 134,5 da Rodovia Anhanguera. 

Diariamente centenas de moradores precisam atravessar a avenida para estudar, trabalhar, ir à igreja ou até mesmo passear, colocando suas vidas em risco. 

Constantemente, são registrados acidentes, inclusive com vítimas fatais, devido à falta de segurança para se fazer a travessia no local, sendo que a implantação de uma passarela  reduzirá esse índice, e proporcionará maior segurança aos moradores do bairro dos Lopes e adjacências. 

Diante a relevante da matéria é que conto com apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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